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Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Santo Andé

Ofício n'066/202í

Sento André, í í de Íeverêiro de 2021.

A

cÂTARA TUNIcIPAL DE sANTo ANDRÉ

A/G Su perintendência da CámaÍa

ArC Prêsidência

Sr, Pedro Luiz Iattos Canhaasi Botaro

O S]NDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS TUNICIPAIS OE

SAilTO ANDRÉ, vem por meio destâ solicitar que a Câmara Municipel autoíze o retomo da

'Tribuna Livíe' para uso da populaçáo e dos seÍvidores de Santo André. lsso se faz necêssário

pois a tribuna é instrumênto democrático para o cidadâo andreensê exeÍ@Í sua cidadania, e

também por ser um dos poucos canais existentes pera o uso dos municipes.

Entendemos a paralizaÉo da tribuna desde o inlcio da pandemia,

porêm, com o rêtomo de várias áividades, inclusive de parte das sêssôes da Gmara
Municipal, já é tempo dê voltarem também as falas do cidadáo neste plenário.

A "Tribuna Livre" é um importante inshumento paÍa daÍ voz aos

andreenses que queÍem demonstrar sua indignaçâo, Íazer críticas, cobrançes, e êlogios à

administração municipal e aos sêus representantes.

Acrcditamos gue já é possÍvel retomar com a -Tribuna Livre" no

plenário respeitando todos os protocolos de segurançe para a fuvid-1g, ou até mesmo que ela

possa ser feita de forma virtual, @mo tem sido fêito em algumas sessôês, pêlos nobres

vereadores.

Sendo o que hevia para o momento, renovo, na oportunidade,

protesto§ de estima e considefttÉo.
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